
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E

INDEPENDENCIA
D E  U M  N O V O  T E M P O

E D IT AL TO M AD A DE PREÇOS N" 001/21

LICITAÇÃO DO TIPO M ENOR PREÇO  
GLOBAL PARA CON TRATAÇÃO DA  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE  
ASSESSO RIA E CONSULTORIA T É C N IC A  
DE APOIO ADM INISTRATIVO NAS  
ÁREAS DE LICITAÇÕES E CO N TRATO S, 
SETO R DE CADASTRO DE  
FORN ECEDORES E PRESTAD ORES DE  
SERVIÇOS E SETOR DE COM PRAS  
GOVERN AM EN TAIS, JU N TO  A CÂM ARA  
M UN ICIPAL DE IN DEPEN D ÊN CIA/CE .

A  CÂM ARA M U N ICIPAL DE IN DEPENDEN CIA, através da (Comissão Perm anente de 
L icitação, devidamente nomeada pela Portaria n" 006/2021, de 04 de janeiro de 2021, torna 
público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local abaixo previsto, abrirá 
licitação na modalidade l  omada de Preços, do tipo M enor Preço Global, para atendim ento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas nesta Tomada de Preços, 
obsen^adas as disposições contidas na Lei hederal n" 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 
posteriores.

H O RA, D ATA E LOCAL:

Os “D O CUM EN TOS DE HABILITAÇÃO" e “PROPOSTAS DE PREÇO S” serão 
recebidos em sessão pública marcada para:

À S 09:00 HORAS,
DO D IA 08 DE FEVEREIRO DE 2021,
N o endereço: Sala de licitações, locali^^ada na Rua I‘rei \'idal, 522, C-entro, Independência, (!^eará.

Constituem  parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes 
anexos:

A N E X O  I 
AN E XO  II 
A N E X O  III 
A N E X O  IV

P R O IE IO  BASICC)
MODELO DK PROPOSTA DE PRI-ÇC3S.
MINU rA  DO 'n-:RM O  CX)N1'RATUAL.
MODELO DR DPXT^ARAÇAO (Artigo. 27, inciso V , da l.,ei 1'cdcral n” 
8.666/93 e inciso XXXIII dc; art. da C^onstituiçào l-cderal).

LO- DO OBJETO
l . I -  A presente licitação tem como objeto a CONTOATAÇÀO DA PRESTAÇÃO  DE 
SI-RVIÇO S DH ASSESSORIA E CONSULTORIA TKCNICA D E APOIO 
A D M IN IS 'n iA T I\ '0  NAS ÁREAS DI-: LICTTAÇÒIÍS IL CON'TRATOS, ST:'T0R DE
C A D A S iR O  DE t o r n t :c t :d o r 1'S e  p r i -:s 't a d o r t :s  d ií  st :r v k ; c:)S t: s e t o r  d t : 
C O M PRA S GOVERN AM EN TAIS, JUN'1'O A  CÁi\L\R.\ M UN ICIPAL DE
i n d h p t :n d ê n c i a /c e .
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2.0- D AS RESTRIÇÕ ES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.1- Nào poderá participar em presa declarada inidònea ou cumprindo pena de suspensão, que 
lhes tenham  sido aplicadas neste município, por força da Lei n. ” 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;

2.1.2- N ào poderá participar empresa com falência decretada;

2 .L 3 - E vedada a participação em consórcio e a subcontratação parcial ou total para a execução do 
objeto desta licitação;

2 .2 - D AS CON DIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na 
Câm ara M unicipal de Independência, ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas 
para cadastram ento ate o 3° (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, obser\'ada a 
necessária qualificação.

2.2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por 
preposto do(a) licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública ou 
particu lar com firma reconhecida. A nào apresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o 
representante não poderá pronunciar-se em nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo 
representada por um de seus dirigentes, que comprovem tal condição através de documento legal.

2.2.3- Q ualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços 
de mais de um(uma) licitante, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 
representar mais de uma licitante junto ã Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sum ária 
dos(as) licitantes representados(as).

2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada 
procuração por instrumento público ou particular, esta últim a com firma do O U TO R G A N Tlí, 
reconhecida em cartório. V.m qualquer dos casos aqui citados, o documento só será aceito se 
apresentado em original ou por cópia autenticada cm cartório, ou autenticado por Servidor desta 
C om issão de Licitação, desde que:

2.2.4 .1-Apresentados juntamente com os originais para conferência e atestação de 
autenticidade. Para tanto, os licitantes deverào apresentar-se em dias úteis no horário de 
expediente. Não serão autenticados documentos no dia de sessão pública.

2.2.5- Km se tratando de m icroemprcsa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
C;:omplcmentar n° 123/2006 e 147/2014, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos 
arts. 42 a 45 da referida Lei e necessário a apresentação, junto com os documentos de habilitação, 
de C erddão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8‘̂ , da IN n° 103/2007 do D N R (. -  
D epartam ento N acional de Registro no Comércio.

2.2.6- A nào apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima nào im pedirá a participação 
na licitação, porém, o(a) participante nào terá direito à fruição dos benefícios previstos nos arts. 42 
a 45 da Lei Com plem entar n" 123/2006 e 147/2014.
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3.0- DO S ENVELOPES

3.1- A  docum entação necessária à Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
sim ultaneam ente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora 
e local indicado no preâmbulo deste líd ita l, conforme abaixo:

À CÂM AR A M U N ICIPAL DE IN DEPEN DÊN CIA  
(ID EN TIFICAÇÃO  DA EM PRESA) 
E N VELO PE  N ‘ 01 -  DOCUM ENTAÇÃO  
T O M A D A  DE PREÇOS N*̂  001/21

À  CAM ARA M U N ICIPAL DE IN DEPEN DEN CIA  
(ID EN TIFICAÇÃO  DA EM PRESA) 
EN VELO PE  N" 02 - PRO POSTA DE PREÇOS 
T O M A D A  DE PREÇOS N ’ 001/21

3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito do(a) PROPONF.NTR na PRC^POSí A D fí
PRi:ços.

4.0- DO S D O CUM EN TOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A ”.

4.1- Os Documentos de I labilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

a) Em  originais ou publicação cm Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em C^artório, ou por servidor da Comissão de Licitação da Câmara M unicipal de 
Independência obser\'ado determ inação do item 2.2.4.1, exceto para a garantia, quando houver, 
cujo docum ento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

b) D entro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do 
docum ento não conter expressam ente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração 
ou regulam entação do órgão em issor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, 
a partir da data de sua emissào;

4.2- O S D O CUM EN TOS PARA PESSOA JU RÍD ICA CONSISTIRÃO DE;

4.2.1- Cerdficado de Registro Cadastral ((]RC) emitido por esta Câmara Municipal, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- H ABILITAÇÃO  JURÍDICA:

4.2.2.1- ('édu la  de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

4.2.2.2- A to  consdtudvo, estatuto ou contrato social cm vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa 
individual, e no caso de sociedade por açòes, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus 
atuais adm inistradores. Km se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, 
acom panhad(í de prova da diretona em exercício.
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4.2.2.3- Prova de inscrição na:

a) Fazenda I-ederal (CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de prestadores de ser\'iços ISS da sede da licitante;

4.2.3- REGULARID AD E FISCALE TRABALH ISTA:

4.2.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, FLstadual e Municipal do dom icílio ou 
sede do licitante.

a) A com provação de quitação para com a I'azcnda Federal deverá ser feita através da Certidão 
N egativa de Débitos relativos aos Tributos F'ederais e à D ivida Ativa da União, em itida nos moldes 
da Portana Conjunta PGFN/RFB n" 1.751, de 02.10.2014;

b) A  com provação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na D ívida Ativa Estadual;

c) A com provação de regularidade para com a Fazenda M unicipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;

4.2.3.2- Prova de situação regular perante o i'undo  de Garantia por l  empo de Serviço - FCjTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação — CRS, e

4.2.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (C N D l') em itida pela ju stiça  do Trabalho.

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.2.4.1-Com provação de inscrição da interessada junto ao ('R A  (Conselho Regional de 
Adm inistração) ou Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;

4.2.4.2- A testado (s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado , para desempenho de atividade pertinente, cm que se comprove que a licitante prestou 
ser\’iços compatíveis no que se refere a especificações, prazos, e serviços abaixo descrim inados:

4.2.4.2.1-CON SL’LTORIA EM:
* E IA BO R .\Ç À O  DE EDIFAIS DE LICITAÇAO:
* JU LG A M E N TO S DE INffUGNAÇÒES DE EDI TAIS E RECURSOS A D M IN ISI R A I IVOS

4.2.4.2.2-ASSESSO RIA EM:
* A U D rrO R IA  EM PROCESSOS LICITATÓRIOS;
* TREIN AM EN TO  E CAPACITAÇAO D li SF:RV1D0RF:S DO SF :T 0R  DF: LICITAÇÃO ; 
*A S S E S S O R IA  E C O N SU L T O R IA  JU N T O  A O  C A D A ST IL \ M E N T O  DF. 
F O R N E C E D O R E S  D O  M U N IC ÍP IO ;

4.2.4.2.3- Para fins auxiliares de comprovação de atribuição executada a Câmara M unicipal de 
Independência poderá requerer documentos contratuais e/ou fiscais, os quais estará obrigada a 
interessada em apresentar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.
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4.2.4.3-Com provaçào de que possui em seu QUADRO PERM ANENTE, profissional com 
N ÍV E L SU PERIO R na área de Administração inscrito no CRA — Conselho Regional de 
Adm inistração ou na área jurídica inscrito na OAl^ — Ordem dos Advogados do Brasil.

4.2.4.3.1-Entende-se para fms deste edital, como pertencente ao quadro permanente:

c) O empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia do ficha ou do 
livro de registro de em pregado e cópia da carteira de trabalho e previdência social - C I PS ou 
contratado através de contrato de prestação de serviços;
d) Sócio, comprovando-se a participação societária através da Cópia do Contrato social e 
aditivos, se houver, devidamente registrados na junta comercial;

4 .2 .4 .3 .2 -0  profissional requerido pelo item 4.2.4.3 deverá com provar ainda experiência na área de 
licitações. A  comprovação deverá ser feita através de atestados de capacidade técnica em itido pelo 
ente tom ador dos serviços, de modo a comprovar que o mesmo prestou Consultoria e Assessoria 
nas áreas elencadas pelos itens 4.2.4.2.1 e 4.2.4.2.2;

4 .2.4.4-D eclaração de Disponibilidade e Qualificação da Equipe técnica que caso seja declarada 
vencedora, atuará neste órgão. Destaca-se que para a prestação dos ser\'iços, requer-se 
disponibilidade de 01 (um) profissional de nível superior na área de Administração ou Juríd ica com 
experiência na área, de segunda a sexta-feira durante o horário de expediente com todas as despesas 
por conta da contratada.

4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECO N Ô M ICO -FIN AN CEIRA:

4 .2 .5 .l -  Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social (2019), já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da em presa, 
vedada a sua substim içào por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta.

Obser\'açòes: serào considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrim onial e 
dem onstrações contábeis assim apresentados:

a) Sociedades regidas pela Lei n °  6.404/76 (sociedade anónima): - publicados em Diário O ficial ou 
publicados em jornal de grande circulação;

b) Sociedades Lim itadas (L'1'DA): por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Term os de 
Aberm ra e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou dom icílio da 
licitante ou cm outro órgào equivalente, ou fotocópia do Balanço, D emonstrações Contábeis e os 
Termos de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na Junta 
Com ercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123 - Lei das Nlicroempresas 
e das E,mpresas de Pequeno Porte - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Term os de: 
Aberm ra e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 0 )m erc ia l da sede ou dom icílio da 
licitante ou cm outro órgào equivalente, ou - fotocópia do Balanço, Demonstrações Contábeis e os
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Term os de Abertura e de Encerramento devidamente registrados ou autenticadas na ]unta 
Com ercial da sede ou domicílio da licitante;

d) Sociedade criada no exercício em curso: - fotocópia do Balanço de Abertura, devidam ente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

e ) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

£) Os licitantes deverào com provar a boa situação financeira através dos índices abaixo, um a vez 
que, não ferem ao disposto no art. 31, da Lei 8.666/1993 e foram estabelecidos em valores 
extrem am ente razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, a ser 
dem onstrada pelo Balanço Patrimonial e será ratificada através dos seguintes índices:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = maior ou igual a 1,00;

Passivo C irculante + Passivo Não Circulante (HLP)

O índice de Liquidez Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo, relacionando 
tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas também de curto prazo. índ ice 
m enor do que 1,00 dem onstra que a empresa não possui recursos financeiros para honrar suas 
obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

LC = Ativo (Circulante = maior ou igual a 1,00;

Passivo (Circulante

O índice de Liquidez (je ra l demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, 
relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto e no longo prazo com as dívidas 
tam bém  de curto e de longo prazo. índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui 
recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que pode com prom eter 
a continuidade das atividades da empresa.

SG  = A tivo 1'otal = maior ou igual a 1,00

Passivo C irculante + Passivo Nào (Circulante (HLP)

O grau de solvência dem onstra a capacidade da empresa em liquidar suas obrigações no caso de 
falência. Se o índice for m aior que 1,00 pode-se dizer que a empresa é solvente, quer dizer que o 
FLxigível nào pode ser m aior que o Ativo ou Passivo Total.

f . l )  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 31, § 5", da Lei 8.666/93, pois perm item  a 
com provação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos obser\'ando 
valores usualm ente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e nào frustram ou 
restringem  o caráter com petidvo do certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos 
aceitáveis. V
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4 .2 .5 .2 -0  M icroem prcendcdor Individual-M EI que no ano-calendário anterior não tenha auferido 
receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do 
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item 
anterior, conforme art. 1,179 §2" do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da Lei Com plem entar n" 
123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIM EI P cc la raç ào  Anual do Simples N acional -  
M icroem prcendcdor Individual).

4.2.5.3- Cerddão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

4.2.6- OU TRAS EXIGÊNCIAS

4.2.6.1- Declaração expressa, na forma do anexo III desta 1’omada de Preços, de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n° 8.666/93 e inciso XXXIII do art. da Consdtuiçào Pederal.

4.3- A m icroem presa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa go/^ar dos benefícios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n" 123/2006 e 147/2014 deverão apresentar 
C erddão expedida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8", da IN n° 103/2007 do DNR(^ — 
D epartam ento Nacional de Registro no Comércio.

5.0- D A PRO PO STA DE PREÇO - ENVELOPE “B”

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em no 
m ínim o uma via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou m anual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

5.2- AS PRO POSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AIN D A, CONTER:

5.2.1- N o caso de pessoa jurídica, a razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da 
licitante. N o caso de pessoa física, o nome, endereço e inscrição no CPI'.

5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data da apresentação das mesmas;

5.2.4- V alor mensal e total proposto, cotado cm moeda nacional, em algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretam ente no objeto deste 
I'-dital;

5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente venccdor(a) todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta;

5.2.6- O correndo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, 
no caso de incom patibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

6.0- DO PRO CESSAM EN TO D A LICITAÇÃO
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6.1- A  presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com 
o procedim ento estabelecido no art. 43 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.2- Após a entrega dos envelopes pelos(as) licitantes, nào serào aceitos quaisquer adendos, 
acréscim os ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;

6.3- Os esclarecim entos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de Licitação 
desta Câm ara M unicipal, constarão obrigatoriamente da respecdva Ata;

6.4- lí, facultado à Comissão de Licitação ou ã autoridade superior, cm qualquer fase da licitação, 
prom over diligência destinada a esclarecer ou com plem entar a instrução do processo, vedada a 
inclusão de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta;

6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será 
assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitantes presentes, conforme dispõe o § 1̂  ̂ do art. 
43, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores;

6.6- O recebim ento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço 
será realizado no dia, hora e local previstos nesta 'Lomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes “A” DOCUM ENTOS DE HABILITAÇAO e “B” PRO PO STA DE 
PRKÇO, proceder-se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à docum entação;

6.8- E m  seguida será dado vistas dos documentos aos(ãs) licitantes para que rubriquem e procedam , 
se quiserem , ao exame e se udlizem  das faculdades outras previstas em Lei;

6.9- A  Comissão de Licitação poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o 
resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;

6.10- D ivulgado o resultado da habilitação, a C^omissào de Licitação, após obedecer ao disposto no 
art. 109, inciso I, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
“propostas”, devidamente lacrados;

6.11- Abertura das propostas dos(as) licitantes habilitados(as) que serão examinadas pela Com issão 
e pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Di\ailgação do resultado do julgamento das propostas e obser\^ância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso 1, alínea b, da Lei n" 8.666/93;

6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DOS CRITÉRIO S DE JU LGAM EN TO  

A  -  AVALIAÇÃO  DOS DO CUM EN TOS DE HABILITAÇÃO -  EN VELOPE “A ”

7.1- Com pete exclusivamente ã Comissão de Licitação avaliar o mérito dos docum entos e 
inform ações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade 
das propostas apresentadas.
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7.2- A  habilitação será julgada com base nos Documenros de I labilitação apresentados, observ^ada 
as exigências contidas nesta Ibm ada de Preços.

B -  AVALIAÇÃO  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS -  ENVELOPE “B”

7.3- A  presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso 1, § 1̂  ̂ do art. 
45 da Lei das Licitações;

7.4- N a proposta prevalecerão, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, 
estes úldmos;

7.5- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualm ente 
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se 
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;

7.6- N o caso dc empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, obser\'ado 
o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n“ 123/2006 e 147/2014;

7.7- N os termos do art. 44 da Lei Complementar n" 123/2006 e 147/2014, considerar-se-ão 
em patados (empate ficto) todas as propostas apresentadas por microempresas e em presas de 
pequeno porte que sejam iguais ou até lOV» (dez p o r cento ) superiores à proposta de m enor preço 
apresentada;

7.8- N ão ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por em presa que 
com prove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9- O correndo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-sc-á da seguinte forma:

a) A  Com issão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;

b) A  convocação deverá ser atendida no prazo máximo dc 05 (cinco) minutos, sob pena dc 
preclusào do direito, e havendo a apresentação dc preço inferior pela mesma, esta passará ã 
condição de primeira classificada no certame;

c) N ão ocorrendo o interesse da m icroempresa ou empresa dc pequeno porte, na forma das alíneas 
“a” e “b ” deste item , serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente dc classificação, para o exercício do m esm o direito;

d) N o caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas m icrocmprcsas ou empresas 
de pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no irem 7.7 acima, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer o direito de preferência, 
através da apresentação de melhor oferta.

7.10- Será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes 
classificados(as), após a obser\'ância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÀO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE PREÇOS
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7.11.1- Q ue nào atenderem as exigências desta Tom ada de Preços;

7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou 
inexequíveis;

7.11.3- Nào será considerada qualquer oferta de vantagem nào prevista nesta Tomada de Preços, 
nem  preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;

7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim  entendido como aquele incom patível com 
os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações;

7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas o desempate se fará, obrigatoriam ente, por 
sorteio, em  ato público, para o qual todos os(as) licitantes serào convocados(as), vedado qualquer 
outro processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constim irá causa de 
inabilitaçào nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que nào afete o 
conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

8 .0- D A AD JU D ICAÇÃ O

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) licitante vencedor(a) será efetivada m ediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9 .0 - D O  C O N T R A T O

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tom ada de 
Preços, que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até 05(cinco) dias úteis, a partir da data da 
convocação encam inhada ao(à) licitante vencedor(a) do certame;

9.2- A  recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) cm assinar o ‘T erm o  de Contrato” no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o dcscumprimento total da obrigação, ficando 
sujeito às penalidades previstas na Lei n” 8.666/93 e alterações posteriores;

9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus 
anexos, bem como os demais elementos concernentes ã licitação, que servnram de base ao processo 
licitatório ;

9.4- É facultado à Adm inistração, quando o(a) convocado(a) nào assinar o “Term o de Contrato” no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem  de 
classificação estabelecida pela Comissão de Licitação, para fazc-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

10- DAS O B R IG A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E :
10.1-E xercer a fiscalização da execução do contrato;
10.2-Assegurar o livre acesso da C O N lR i\ IA O A  e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
inform ações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
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10.3-Efetuar o pagam ento conforme convencionado em clausula contratual.

11- DAS O BRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
11.1-Kxecutar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Nlunicipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
11.2-A ssum ir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ònus de 
origem  federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam  im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serv'iços;
11.3-Reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
11.4-ResponsabilÍ7ar-se pelos danos causados diretamente à Câmara M unicipal de Independência 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
11.5-Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a com petência do representante do contratado deverão 
ser com unicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçào das medidas convenientes;
11.6-Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem  na 
execução dos serviços, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
form a do § 1“ do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
11.7-Executar os serviços de forma a não comprometer as advidades da Câmara M unicipal de 
Independência;
11.8-Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela C'âmara Municipal de Independência, 
cujas reclam ações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara M unicipal de 
Independência, imediatam ente e por escrito, de qualquer anorm alidade que verificar quando da 
execução do contrato;
11.9-D ispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara M unicipal de Independência, no tocante a 
execução dos ser\'iços, assim  como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato; 
11 .10 'P rover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
11.11-Com unicar imediatam ente à (tâmara M unicipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
11.12-Possibilitar à Câmara Municipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;
11.13-Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ònus para a Câmara M unicipal de 
Independência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
m ateriais recusados pela Administração;
11.14-M anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
m form ações, docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara M unicipal 
de Independência, de que venha a tom ar conhecimento ou ter acesso, ou que venham  a ser 
confiados, sejam  relacionados ou não com a execução dos serviços;
1 1.15-M anter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital reladvo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso X III, da Lei n° 8.666/93, que será oíjserv^ado, quando dos pagamentos à CC^NUTIATADA.
11.16-N o caso de constatação da inadequação da execução dos serviços prestados às norm as e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no P.dital ou na Proposta do Contratado, o (^ontratante
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OS recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;

12.0- D A D U RAÇÃO DO CONTRATO

12.1- O Contrato terá um prazo dc vigência a partir da data de sua assinatura, ate 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na I.ei n° 8.666/93, dc 21 dc junho de 1993 c 
suas alterações posteriores.

13.0- D A FO RM A DE PAGAM EN TO

13.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à ('âm ara 
M unicipal de Independência, até o 10" (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.

13.2- A  fatura constará dos servãços cfetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo 
com  o quantitativo efetivamente realizado no mês;

13.3- Caso o faturamento seja aprovado pclo(a) Câmara M unicipal de Independência, o pagam ento 
será efetuado até o 30" (trigésimo) dia após o protocolo da iatura pela C(WTRA'rAD()(A).

14.0- DO REAJUSTAM EN TO DE PREÇO

14.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período dc 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou substituído.

15.0- D AS SAN ÇÕES ADM IN ISTRATIVAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
A dm inistração poderá aplicar ao(ã) Contratado(a), as seguintes sanções;

a) Advertência.

b) M ultas de:

b .l)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VEN CED O RA 
em  assinar o Contrato dentro do prazo dc 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pelo(a) CONULV IA N T Il;

b.2) 0,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos ser\'iços, até o lim ite de 30 
(trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Câmara Municipal de Independência , em caso de atraso dos servnços 
superior a 30 (trinta) dias.

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDENCIA/CE - CEP: 63.640-000
CNPJ: 35.045.251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538

Email: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com


C A M A R A  M U N I C I P A L  D E

INDEPENDÊNCIA
D E  U M  N O V O  T E M P O

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
CON’rR A l’ADO(A), mediante subtraçào a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em  seu favor 
que m antenha junto à Câmara M unicipal de Independência do Município de Independência, 
independente de notificação ou interpelaçào judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
A dm inistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem  os modvos determinantes da punição ou até que a CON riLVI ANTE prom ova sua 
reabilitação.

16.0- D A RESCISÃO CON TRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conform idade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n̂  ̂8.666/93;

16.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n^ 
8.666/93, ao(à) C O N l’Ri\XANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, 
parágrafos 1“ a 4^, da Lei de Licitações.

17.0- D AS ALTERAÇÕ ES CONTRATUAIS

17.1- 0 (A )  C O N lH ATA D O (A ) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscim os ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o lim ite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § I^, do art. 65, da Lei de 
Licitações.

18.0- DO S RECURSOS ADM INISTRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n̂  ̂
8666/93 e suas alterações;

18.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

18.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Independência e encam inhados ã 
C om issão de Licitação;

19.0- D A FON TE DE RECURSOS

19.1- O valor global do C’ontrato a ser celebrado correrá por conta da(s) dotação(Ões) 
orçam entária(s): 0101.01.031.0001.2.001, elemento de despesa n" 3.3.90.35.00 e sub elemento: 
3.3.90.35.01.

20.0- D AS DISPO SIÇÕES FINAIS

20.1- A  apresentação da proposta im plica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
T om ada de Preços.

RUA FREI VIDAL, 522 - CENTRO, INDEPENDENCIA/CE - CEP; 63.640-000
CNPJ: 35.045.251/0001-77 | FONE/FAX: [88] 3675.1538

Email: camaraindeps@hotmail.com

mailto:camaraindeps@hotmail.com


y  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E

 ̂ INDEPENDÊNCIA
D E  U M  N O V O  T E M P O

20.2- A  presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
ilegalidade no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Adm inistração, 
po r decisão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da 
Adm inistração;

20.3- E vedado ao ser\'idor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública M unicipal de 
Independência, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 
Público M unicipal de Independência, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por 
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação.

20.4- A  homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Câmara 
M unicipal de Independência, conforme dispòe o artigo 43, inciso VI, da Lei n° 8.666/93;

20.5- Os casos omissos deste Tom ada de Preços serão resolvidos pela Comissão de Licitação, nos 
term os da legislação pertinente.

20.6- Para dirim ir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da 
Com arca de Independência, Estado do Ceará, excluído qualquer outro.

Independência/CE, 21 de janeiro de 202L

eAi-
fOSE DA SIl

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO I - PROJETO BÁSICO
1. ORGÃOS:

CÁM AR.\ M UNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

2. DO TAÇÃO (Õ ES) ORÇAM ENTÁRIA(S): 010L01.031.000L2.001

3 . FON TE(S) DE RECURSO: Rccursos Próprios;

4 . VALO R (E S) GLO BAL ESTIM ADO(S): RS 58.40(),0() (cinquenta e oito mil e quatrocentos 
reais).

5. O BJE TO : CONTOíXTAÇAO DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE ASSESSO RIA E 
CO N SU LTO RIA  TÉCNICA DE APO IO  A D M IN TSm AlIV C^ NAS ÁRE:AS DE LICITAÇÕ ES 
E CONTR^VrOS, SETOR DE CADASTRO DE I'ORNECEDORES E PRESTADO RES DE 
SE RV IÇO S E SETOR D E COMPR.\S GOVERNAM ENTAIS, JUN TO  A CÁMAR.\ 
M U N ICIPA L DE INDEPENDÊNCIA/CE.

6. JU STIFICAT IVA: Em razào da busca pela regularidade e atendimento das obrigações legais no 
que tange a contratações e compras governamentais, urge a necessidade pelo lançamento do devido 
processo adm inistrativo que selecionará na forma da Lei, prestador de serviços adequado e com 
preço vantajoso ao erário de m odo a atender a demanda relacionada a orientação e consultoria nas 
fases do processo administrativo, e garanta a observância aos ditames legais.

N ão m enos importante é o acompanhamento, orientação e auditoria constante nos processos dc 
m odo que seja idendficado em tempo hábil possíveis irregularidade capazes de serem regularizadas.

Portanto, o desejo da Administração Municipal dc Independência, é profissionalizar seu processo 
adm inistradvo de forma a evitar problemas e irregularidade e assim  otim izar o gasto público.

7. PRAZO  E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM  DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo Setor 
(> )m petente da Câmara Municipal de Independência.

8. PRAZO  DE VIGÊN CIA: Prazo de vigência de até  12 (doze) meses, contado a partir da data 
da sua assinatura, adm itindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do artigo 
57, da Lei í-ederal n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
adm inis tração.

9. PAGAM EN TO : O Pagam ento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a 
em issão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos ser\'iços e o encam inham ento da 
docum entação necessária, observada todas as disposições pactuadas, através dc crédito na conta 
bancaria da contratada.

10 .A  A dm inistração poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da adjudicação e 
hom ologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações m ínim as dos itens 
constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.
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11.A  execução dos sem ço s licitados poderá ser feito dc forma fracionada ou em sua totalidade, de 
acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, m ediante a 
expedição de periódicas ORDEN S DE SERVIÇOS, pela Câmara Municipal, constando a 
quantidade dos serváços a serem executados.

12 .As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pela Câmara M unicipal de Independência, representada por seu 
G estor, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

1 3 .0  L icitante Vencedor terá o pra20 de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado peio lic itan te  Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo m odvo aceito 
pela Câm ara M unicipal de Independência.

14 .A  recusa injusdficada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, 
no prazo estabelecido, sujeitará a L icitante à aplicação das penalidades previstas.

1 5 .0  contrato só poderá ser alterado em conformidade com os ardgos, 57, 58 e 65 da Lei n,"
8.666/93.

1 6 .0  contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pardr data de sua assinatura e vigerá até 12 
(doze) meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.

17 .A  formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 
expedida a com petente ORDEM  DE SERVIÇOS.

18.A  gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa ou a quem este designar, 
devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 58, 
inciso III, c/c art. 67 da Lei P'ederal n° 8.666/93.

19 .D A CO N 'rRATAN TE:
19.1 Exercer a fiscalização da execução do contrato;
19.2 A ssegurar o livre acesso da CONTR íVIADA  e dc seus prepostos, devidamente idendficados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
inform ações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
19.3 E fetuar o pagamento conforme convencionado cm clausula contratual.

20 .D A  CONTRATADA:
20.1 executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara M unicipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descum prim ento de 
qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
20.2 assum ir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem  federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serváços;
20.3 a reparar, corrigir, remover ou subsdtuir, às suas expensas, no total ou cm parte, o objeto do 
contrato em  que se verificarem  vícios, defeitos ou incorreções;
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20.4 responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara M unicipal de Independência ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos ser\’iços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
20.5 indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem  a competência do representante do contratado deverão ser 
com unicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçao das medidas convenientes;
20.6 aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
form a do § 1° do artigo 65 da Lei n“ 8.666/93;
20.7 executar os serviços de forma a não com prometer as atividades da Câmara M unicipal de 
Independência;
20.8 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Câmara M unicipal de Independência, cujas 
reclam ações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Câmara M unicipal de 
Independência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contraio;
20.9 dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara M unicipal de Independência, no tocante a 
execução dos serviços, assim  como ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
20.10 prover todos os meios necessários ã garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
20.11 com unicar imediatam ente à Câmara M unicipal de Independência qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
20.12 possibilitar ã (!âm ara M unicipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendim ento do objeto contratual;
20.13 substitu ir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para a Câmara M unicipal de Independência, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados 
pela Adm inistração;
20.14 m anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
inform ações, docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara M unicipal de 
Independência, de que venha a tom ar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, 
sejam  relacionados ou não com a execução dos serviços;
20.15 m anter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da I.ei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos ã CONTRATADA.
20.16 N o caso de constatação da inadequação da execução dos ser\nços prestados às norm as e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no I [ditai ou na Proposta do (Contratado, o Contratante 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;

21 .D O S  SERVIÇOS;

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. QTDE.

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

VR.
UNIT.

VR.
TOTAL

1

CONTRATAÇAO DA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS, SETOR 
DE CADASTRO DE FORNECEDORES 
E PRESTADORES DE SERVIÇOS E 
SETOR DE COMPRAS 
GOVERNAMENTAIS. JUNTO A

MÉS 12 4.800,00 57.600,00 4.800,00 57,600,00 5,000.00 60,000,00 4.866,67 58,400,00
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CAMARA MUNICIPAL 
INDEPENDÊNCIA/CE

DE

ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIÇOS

•  Acompanham ento dos atos de planejamento das demandas atinentes as despesas junto a 
Câmara Municipal de Independência, monitorando a elaboração de quantitativos de 
produtos a serem adquiridos, especificações de materiais e equipamentos, quantitativos e 
especificações de serviços e obtenção de valores estimados;

•  Orientação na classificação das modalidades de licitações;
•  Orientação na elaboração de editais de licitação e seus anexos e minuta de contratos;
•  Presença para orientação dos trabalhos nas sessões de abertura e julgamento dos certames 

licitatórios;
•  Subsidiar para respostas às impugnações e recursos administrativos nos procedim entos 

licitatórios, anulações e revogações, rescisões contratuais;
•  I^nvio de informações e orientações sobre modificações na legislação relativa as despesas 

públicas, licitações e contratos públicos em toda sua abrangência;
•  Auxilio na elaboração de justificativas, recursos, informações perante os órgãos de controle 

externo quando necessário.
•  Encaminham ento de minutas e modelos de atos administrativos personalizados e 

adequados a todas as fases das despesas públicas, como atos de planejamento, modalidades 
de licitação, dispensa e/ou inexigibilidade, contratos e aditivos, conforme o caso;

•  Orientação na elaboração de termos aditivos e rescisões contratuais que se fizerem 
necessárias;

•  Auxilio e orientação no envio de informações ao Portal das Licitações do Tribunal de 
Contas dos Municípios;

•  Auxilio e acom panhamento no envio de informações ao SIM  - Sistema de Informações 
M unicipais;

•  O rientações e assessoria no envio de informações para atendimento a Lei de Acesso a 
Informação.

•  Reunião com os setores envolvidos nas despesas, como Comissão Licitação, de Pregão e os 
responsáveis pela alimentação dos dados, informações e arquivos nos portais, para 
deliberação sobre os relatórios, discussões e proposições de soluções buscando a 
regularidade no cumprimento aos ditames da legislação vigente.

•  Realizar auditoria nos processos licitatórios cm todas as suas fases, de modo a atestar a 
regularidade do m esmo, em consonância com a legislação, emitindo sugestões e 
orientações acerca do mesmo.

D ISP O N IB IL ID A D E  D E  P R O F ISSIO N A L  CAPACITAD O :
D ispor de 01 (um) profissional com nível superior (com experiência na área);
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Local e data

(PAPEL TINfBR.\DO DA PROPONENTE) 

AN EXO II - M ODELO DE PRO POSTA DE PREÇOS

^  ú á -

À
Câm ara M unicipal de Independência
Com issão Perm anente de Licitação.

REF.: TOMiVDA DE PREÇOS N° 001/21

Apresentam os a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Tomada de Preços em 
referência, cujo objeto é a CONITIATAÇÀO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO S DE 
A SSESSO RIA  E CONSULTORL\ TÉCNICA DE APOIO ADMINISTRATIVO NAS ÁREAS 
DE LICITAÇÕ ES E CONITI^XTOS, SETOR Uli CADASTRO DE F O R N E C I'D O R iiS  E 
P R E Sl'A D O R IiS  DE SIÍRVIÇOS E SETOR DE COM PRAS GOVERNAM ENTAIS, ]U N TO  A 
CAnL\RA M UN ICIPAl- DE INDEPENDÊNCIA/CE conforme especificações constantes do
anexo I, parte integrtante deste processo pelo valor global de RS ____________________
(_________________________ ), com prazo de execução até 12 (doze) meses.

D eclaram os, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da Lei n” 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como às cláusulas e condições estabelecidas nesta Tomada de Preços.

ITEM UN IDAD ES ADM IN ISTRATIVAS
VALOR -  R$

M ENSAL G LO BAL  
(12 meses)

N O M E: 
EN D EREÇO : 
C N PJ/C PF N ’: 
REPRESEN TAN TE LEGAL: 
CPF m  
V ALID AD E  DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 12 (doze) meses.

Atenciosamente,

Carimbo e assinatura
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AN EXO III - M IN UTA DO TERM O CONTRATUAL

CO N TR ATO  N ”

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A  
CÂM ARA M UN ICIPAL DE  
IN DEPENDÊN CIA, COM  
     PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câm ara M unicipal de Independência, pessoa jurídica dc direito público interno, com sede na Rua 
Frei V idal, 522, Centro, Independência, Ceará, inscrito no CNPJ/M F sob o n° 35.045.251/0001-77, 
neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). (NOME DO O RD EN ADOR), 
doravante denom inado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e do outro lado,
______________________________ , com endereço na _________________________ _ inscrita no
CN P]/M I'' n”____________________ , representada pelo(a) Sr(a). ________________________ ,
inscrito(a) no CPF/M F n° no final assinado(a), doravante denom inada de
C O N TRATAD O (A), de acordo com a Tom ada de Preços n° 001/21, Processo n° 001/21, cm 
conform idade com o que preceitua a Lei Federal n- 8.666/93 e suas alterações posteriores, 
sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

C LÁ U SU LA  PRIM EIRA - DO OBJETO

1.1- O presente Contrato tem por objeto a CON TRA TAÇAO DA P R E Sl AÇAO DE S liR V IÇ O S 
D E ASSESSO RIA  E CONSULTORIA TÉCNICA DE APO IO  AD M lN ISTR.\TIVO  NAS 
ÁRE A S DE LICITAÇÕ ES E CONTR/\TOS, SETOR DE CAD ASTRO DE 
FO RN ECED O RES E PRIÍSIA D O RES DE S ííR M Ç O S  E SL:'1'0R D li CO M PRAS 
G O V IiRN AM EN TAIS, JUN'1'O A CÂMARA M UNICIPAL DE INDF:PKNDÊNCIA/CE .

C LÁ U SU LA  SEGU N DA - DO FUN DAM EN TO LEGAL

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o Tomada de Preços n" 001/21, devidam ente 
hom ologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas acima citado(a) e ao fim assinado(a), bem com o a 
proposta do(a) CONTRATADO(A), mdo parte integrante deste Termo Contratual, independente 
dc transcrição.

C LÁ U SU LA  TER CE IR A - DO VALOR DO CONTRATO

(- _), nele estando3.1- O valor global deste Contrato é dc R$ ________
incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, sendo pago m ensalm ente o 
valor de RS _ _ _ _ _ _ _ _ _  (____________ )̂-

CLÁU SU LA Q U ARTA - D A FO RM A DE PAGAM ENTO

4.1- A fatura relativa aos servàços mensalmente prestados deverá ser apresentada à Câmara 
M unicipal de Independência até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos 
ser\'iços, para fins de conferência e atestação da execução dos mesmos.
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4.2- A  fatura constará dos sem ços efetivamcnte presrados no período dc cada mês civil, de acordo 
com  o quantitativo efetivamcnte realizado no mês;

4.3- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara M unicipal de Independência, o pagam ento será 
efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CO N lTlATADO (A).

CLÁU SU LA Q U IN TA - DO REAJUSTAM ENTO DE PREÇO

5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da 
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob 
análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a ser 
extinto ou substituído.

C LÁU SU LA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°8.666/93, de 21 dc junho de 1993 e 
suas alterações posteriores.

CLÁU SU LA SÉTIM A - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE
7.1-Exercer a fiscalização da execução do contrato;
7.2-A ssegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a 
todos os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
inform ações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;
7.3-E fetuar o pagam ento conforme convencionado em clausula contratual.

CLÁU SU LA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1-E xecutar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara íviunicipal de 
Independência, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem  a execução 
dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição estabelecidas;
8.2-A ssum ir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de 
origem  federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 
sejam  trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 
sejam  im putáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços;
8.3-Reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçòes;
8.4-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Independência ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da execução dos serviços, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgào interessado;
8.5-Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser com unicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.6-Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na 
execução dos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na 
form a do § 1** do artigo 65 da Lei n” 8.666/93;
8.7-Executar os serviços de forma a não com prometer as atividades da Câmara M unicipal de 
Independência;
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8.8-Prcstar os csclarccimcntos que forem solicitados pela Câmara Municipal de Independência, 
cujas reclam ações se obriga a atender prontamente, bem com o dar ciência à Câmara M unicipal de 
Independência, imediatam ente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato;
8.9-D ispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara M unicipal de Independência, no tocante a 
execução dos serviços, assim  com o ao cumprimento das obrigações previstas no contrato;
8.10-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos 
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.11-Com unicar imediatam ente à Câmara Municipal dc Independência qualquer alteração ocorrida 
no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento dc correspondência;
8.12-Possibilitar à (]]âmara M unicipal de Independência efetuar vistoria nas suas instalações, a fim 
de verificar as condições para atendim ento do objeto contratual;
8 .13-Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a Câmara M unicipal de 
Independência, no prazo dc 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os 
m ateriais recusados pela Administração;
8.14-M anter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
inform ações, docum entos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara M unicipal 
de Independência, de que venha a tom ar conhecimento ou ter acesso, ou que venham  a ser 
confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos ser\4ços;
8.15-M anter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo ã licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, 
Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observ^ado, quando dos pagamentos à CO N TRAI ADA. 
8 .16 'N o  caso de constatação da inadequação da execução dos ser\’̂ iços prestados às norm as e 
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante 
os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;

C LÁU SU LA N O N A - DAS SANÇÕES ADM IN ISTRATIVAS

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
A dm inistração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) M ultas de;

b .l)  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante vencedor(a) 
em  assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação 
feita pela CO N IU A TA N TC;

b.2) 0,3%  (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos ser\’iços, até o lim ite de 30 
(trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cum prida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério da Câmara Municipal de Independência, em caso de atraso dos serviços superior 
a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a) 
CO N TRATAD O (A), mediante subtração a ser efemada em qualquer fatura de credito em seu favor
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que m antenha junto à ('âm ara Municipal de Independência, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e im pedim ento de contratar com a 
A dm inistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que a CON’nL\TA N TE  prom ova sua 
reabilitação.

C LÁU SU LA D ÉCIM A - DA RESCISÃO CON TRATUAL

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conform idade com o disposto nos art’s. 77 a 80 da Lei n- 8.666/93;

10.2- N a hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n“ 
8.666/93, ao(à) CONTR/VTANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos T a IV, 
parágrafos 1“ a 4“, da Lei de Licitações.

C LÁU SU LA D ÉCIM A-PRIM EIRA - DAS ALTERAÇÕ ES CONTRATUAIS

11.1- 0 (A )  CO N 'rRATAD O (A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscim os ou supressões no quantitadvo do objeto contramal, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1“, do art. 65, da Lei de 
Licitações.

C LÁU SU LA D ÉCIM A-SEGUN DA - DOS RECURSOS ADM INISTRATIVOS

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n̂  ̂
8666/93 e suas alterações;

12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Independência e encam inhados à 
C om issão de Licitação;

CLÁU SU LA DÉCIM A-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçam entária n” 
 , elemento de despesa n° 3.3.90.35.00.

C LÁU SU LA D ÉCIM A-Q U ARTA - DO FORO

14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Independência, Estado do Ceará, para dirim ir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente (!!ontrato, que não possa ser resolvida pela via 
adm inistraúva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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l í ,  po r estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para 
que possa produzir os efeitos legais.

Independência/C E ,__de de 2021.

(Nome do Ordenador) 
O rdenador de Despesas 

Câmara M unicipal de Independência 
CON TRATAN TE

Nome do representante Legal 
Nome da Empresa 

CONTRATADO(A)

TESTEM U N H AS:

01 . ____

N om e;
CPF:

02. ____

Nome:
CPI-;
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AN EXO  IV -  M ODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

DECI-a\RAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que nào executamos trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre com menores de dezoito anos c de qualquer trabalho com m enores de 
dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cum prim ento ao 
disposto no inciso XXXIII do art. 1^ da Constituição í ‘ederal e de conformidade com a exigência 
prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

de de 20

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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ESTAD O  DO CEARÁ -  CAM/VRA MUNICIPAL DE INDIÍPENDENCIA - A Com issão de 
L icitação com unica aos interessados que no dia 08 DE FEVEREIRO D E 2021, às 09:00 horas, 
abrirá licitação na modalidade Tom ada de Preços n° 001/21, cujo objeto é a CON TRATAÇÃO 
D A PRESTAÇAO d e  Sl-RV IÇO S DE ASSESSO RIA E CONSULTORIA TÉCN ICA DE 
A PO IO  AD M IN ISl-RATIVO  NAS ÁREAS DE LICFI AÇÕES E CO N U LA rO S, S K IO R  DE 
CAD A STRO  DE FORNECEDORES E PRESTADO RES DE SERVIÇOS E SE TO R DE 
CO M PRAS  ̂ GOVERN AM EN TAIS, JU N TO  A CÂM/VRA M UNICIPAL DE 
INDIíPENDENCTA/CE. O edital poderá ser retirado na Comissão de Ijc itaçào , na Rua Frei 
V idal, 522, centro — Independência/Ce, no horário de expediente ao público, ou no site; 
w w w .rcc.cc.gov.br/ lic itaa.cs. Independência/CE, 21.01.2021. FR.\NCISCO JO SÉ  DA SILVA- 
Presidente da CPL.

H ED ELITA,

FA VO R PUBLICAR ESTE AVISO PAR.\ CIRCULAR DIA 21.01.2021 NOS SEGUIN TES 
M EIO S:

- D IARIO  O FICIAL DO ESTADO DO CEARA;

- D IÁRIO  DO NORDESTE.
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#Câmara

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal de Independência. AComissâode LicitaçSo torna 
Dúblico que dia 03 de fevereiro de 2021 às 09:00 horas, estará realizando tidtação na 
modalidade Pregão Presencial n® SS-PP002/21 SRP, cujo objeto é o Registro de Preços 
oara futuras e eventuais prestações de sen/iços de empresa especializada visando o 
acolhimento na CasadeAíOioem Fortaleza/CE à pacientes (pessoas csrentes)jurisdicional. 
encaminhados peia Secretaria de Saúde do Município de Independència/Ce. confomie 
especificaçõésem anexo, O edital está disponível nos sites: www.independenda ce.gov.bi e 
www.tce.ce.gov.br/licitacoes cxi na Sede deste Município à Rua do Cruzeiro, 244, Centro.
Independência/CE, 21.01.2021. Juliana LoiolaBan-os-PresidenteCPL._____________

Estado do Ceará - Cãmsra Municipal de Santa Quitéria • Aviso de Ucitaçào -  Pregáo 
Presencial N® 01.19.1.21-CMSQ • Menor Preço por Item. A Câmara Municipal de Santa 
Quitéria, através de seu Pregoeiro designado e Equipe de Apoio, toma público para 
conhedmenlo dos interessados, que nodia 02 de fevereiro de 2021 ãs 09h00min. dará inicio ao 
Pregão Presencial n® 01.19.1.21-CMSQ, que tem por objeto; aquisição de a ^bustive is  e 
lubrificantes destinados aos veículos pertencentes e locados da Câmara Munidpal de Santa 
Quitéria confomie anexo Ido edital Osinteressadospoderâoadquirlf o edital, no endereço na 
Praça Senador Pompeu, 580, Centro. Santa Quitéria-Ce. no horário de expediente das 
OShOOmin às 12hs, e obter demais informações através do fone (0’ *88) 3628 -0301, Santa 
Quítéria-Ce, 20 de jarteiro de2021. AnástacioTc^es de Mesquita Junior-Pregoeiro.

Estado do Ceará • Câmara Municipal de Independência. A  Comissão de Udtaçáo 
comunica aos Ínteressadosquenodia08defevereirode2021,às09:00horas,abfirálidtaçâo 
na modalidade Tomada de Preços n° 001/21. cujo objeto é a contratação da prestação de 
serviços de assessoria e consultoria técnica de apoio administrativo nas áreas de licitações e 
contratos, setor de cadastro de fornecedores e prestadores de serviços e setor de compra; 
govemamentais.jjntoa Câmara Municipalde Independênda/CE. O edital poderâ ser retirado 
na Comissão de lidtaçâo, na Rua Frei Vidal. 522. Centro -  Independênda/Ce.no horário de 
expediente ao público, ou no site: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Independência/CE 
21.01.2021. FranciscoJosé da S ilva-P residente da CPL._________ ;_________________

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Porteiras - Aviso de Chamada Pública N® 
2021.01.20.1.0  Município de Porteiras/CE, através do Fundo Municipal de Educação, torna 
público aos interessados, o edital da Chamada Pública da Agricultura Familiar N“ 
2021.01.20.1, para aquisição de géneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nadonal de 
Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados deverão apresentar a documentação para 
habilitaçàoe Projetode Venda no período de 21 de janeiro a 10 de fevereiro do ano 2021, 
08:00 às 12:00 iToras, na sala de reuniões no Prédio da Prefeitura, sita à Rua Mestre Zuca n®. 
16 na Cidade de Porteiras/CE. Abertura dos envelopes: 11 de fevereiro 2021. ãs 09:00 horas. 
Esdarecimentos: Fone (88)3557-1254 (R-211). Porteiras-CE, 20 de Janeiro de 2021. 
Eliana Alberto de Figueiredo Alves • Gestora do Fundo Municipal de Educação._______

Estado do Ceará-Prefeitura Municipal de Boa V iagem -Aviso de Licitação-Tom ada de 
Preços N* 2021.01.19.002. A  Prefeitura Munidpal de Boa Viagem, localizada na Praça 
Mc^senhor José Cândido, 100 - Centro - Boa ViagenVCE, toma público que se encontra à 
disposição dos interessados o edital de Tomada de Preços 2021,01.19.002, cujo objeto é 
a contratação de empresa prestadora de serviços técnicos profissionais especializados na 
área de contabilidade pública, para atender a LRF, TCE-CE e demais Ôrgâos da 
Administraçâç Pública, junto as Unidades Administrativas do Município de Boa Vtagem/CE. 
conforme especificações constantes do anexo I, parte integrante deste processo, que se 
realizará no dia 23 de fevereiro de 2021 (23/02/2021), às 08:30hs. Referido edital poderá ser 
adquirido no endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao 
público. Boa Viagem/CE, 20dejaneirode2Q21 -CPU._________ ________________

Estado do Ceará - Câmara Municipal de C ruz-A viso  de Pregão Presencial N“ 001/20£l* 
CMC A Pregoeira da Câmara' Municipal de Cruz toma público para conhecimento dOT 
interessados!^que no prt.ximo dia 03 de fevereiro de 2021, ãs lOhOOmia. na sua sala 
reuniões, localizada àAv. Deputado Amadeu Filomeno, s/n°, Bairro Aningas, Cruz-Ce. esteré 
recebendo a Proposta de Preços e Documentaçáode Habilitação para o P r^S o  Presencial N 
001/2021 -CMC -  Aquisição de combustível (gasolina comum), filtro e lubrificante para motor, 
em proveito dos veículos da Câmara Municipal de Cnjz. 0  edital ( ^ e r á ^ f  obtido jumo a 
Pregoeira no endereço supracitado nos dias úteis, das OShOOmin ás 12h00min e nos s it^ , 
https://cmcruz.ce.gov.br/lidUcao.php e https://lidtacoes._tce.ce.gov.br Cruz-Ce, 21 de 
janeiro de 2021. Emanuelly Nascimento Ribeiro-Pregoeira. _________________ _____

PREFE IT U RA  M U N IC IPA L DE P O R T E IR A S

Torna público que requereu à Superintendência Estadual do Meio Ambiente - 
SEMACE a Autorização de Supressão Vegetal (ASV) para Empreendimento de 
Utilidade Pública, localizado no Município de Porteiras-CE, no S ítio  Abreus, Zona 
Rural desde Município. Foi determinado o cumprimento das ew gèndas contidas nas 
Normas e Instruções de Licendamento da SEMACE. ________________ ___________

Estado do Ceará - Prefertura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial N® 2021.01,19.01 - PPRP. APregoeira da Prefeitura do Mcnicipio de Solonópole 
- CE, toma público para conhedmento dos interessados, que no próximo dia 04 de Fe\rereiro 
de 2021, às 09:00h, na Sede da Prefeitura, localizada à Rua Dr. Queiroz LIt o  n 330, 
Centro estará realizando licitação na modalidade Pregão Presendal, critério de julgamento 
Menor Preço por Item. tombado sob o n= 2021,01.19.01-PPRP com o seguinte^objeto: 
Registro de Preços visando a aquisição de materiais químicos de interesse do SAAE do 
Município de Solonópole/CE, o qual encontra-se na íntegra na Sede da C o m id o  de 
Licitação, no endereço supradtado. no horário de atendimento ao público de 0 ' '3oh as 
11:30h ou no site: http://munidpios.tce.ce.gov.br/tce-munidpios/. Solonópole. 20 de 
Janeiro de 2021. Maria Mônica Barbosa - Pregoeira. ________________________

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Santa Quitéria - Edital de Convocaçao para Cadastro 
de Fornecedores, ACâmara Munidpat de Santa Quitéria - CE. através da Comissão Perm^ente 
de Licitações, convoca todas ss empresas interessadas em se cadastrarem_ou se re c a ^ ^ re m  
junto ao quadro de fornecedores, para ( ^ n ç â o  de "Certificado de Regetrc. C adas^r - CTIC. p i^  
os mesrrKJs deverão comparecer no horário de fundonanwnto á P r ^  Senador 5 8 ^
Centro, nesta, munidos dos documentos ababco relacionados, o r ig n ^  ou copas autenticada^de 
acordo com a Lei n « 8.666/93 e suas alterações. 1.0 Habilitação Jundca e Fsc^ 1,1 ConWlo 
Social, devidamente registrado na Junta Comertáal, ou Estatuto no caso de S o c ie l^  por a ^ s .  
acompanhamento de documentos de seus administradores: 1.2 C édia de Id e n tid a de ^ ^ o ^ ;  
1 3 Cadastro Pessoa Fisica -  CPF dos Sódos; 1.4 Cadastro Nadond de Pessoa Jundica -  ̂ P J ,  
1.5 Inscriçáo Estadual -  (FIC); 1.6 Insoiçâo Munidpal (Ahará); 1.7 C e r t i^  áe
Federal; (conjuntiva) 1,8 Cerbdâo Negàbva de Débito Estadual:
Munidpàl-110 Certidão Negativa de l^u la ridade  do FGTS; 1.11 Certidão Negativa de Dtórtos 
TrabaNste -  CNDT 2,0 Qualificaçáo Técnica. 2.1 Registre» de Inscrição na entidade profisaonal 
Competente, v«ido: 2.2 Atestado de Capaddade Técnica; 2 3  Alvara da vigilânoa Sanrtana 
Nikjnidpal e/ou Estadual e Afvará da Vigil^tcia Sanitária (ANViSA), para as a tw dad^ de 
Armazenagem e distribuição de medicamentos e correlatos. 3.0 Qualificação 
Fíianceira. 3.1 Balanço Patrimonial e demonstrações Contábeis do último exereaw 3.2 C ertic^ 
Negativa de Pedido de Falência e Concorde; 4,0.Exames da Docunientação. 4.1 Os doc«Tienii» 
apresentados serão examinados por uma Comissão consoante os termos da La F e t ^ l  ^  
8 666/93 e suas alterações; 4 2  As dedarações falsas ou «werídicas sâo de inteira responsatxbdade 
do signatário e quando anulaiáo toda e qijalquer ação em vigor ou em andamento a 
Admtnisiraçâo Pública; 4.3 A Comissão poderá conceder prazo para que se proceda à ^bstituiçâo 
ou comftementaçâo dos documentos apresentados, desde que os m e s i^  n ^  ^
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E .,a a „  do C e»rá  - M u n iC p .l d .  O P re g ç^ o  a
aquisiçao de 03 (tres) ambulant-ias — “ píopostas' 21/01/2021 às lOhOOmin, fim  do acolhimento das p r o p o s ta s - ^ / 0 2 * S Í ^ ^ fe ^
no site www.bbmnet.com .br com ^  - MhOSmin' inicio de disputa dc preços: 03/02/2021, às 14h30min, horário de B ^ i l ia ,  o edit

2021. Sebastião A lexandre Lucas de A raú jo  - Pregoeiro. • ^
*«* »** **• ■ ^

ESTADO DO C E A R Á  -  PREFEITURA M UN ICIPAI. DE MONSBNHOR TABO SA
(;M -PE «01/21 -  A  Equipe de Pregão torna piibhcu qiit tsta nara-itend er ns necessidades das unidades adm inistrativas do M unicípio de
F.dital dc Pregão 1-lctrônico n" GM-PEOO1/21, para L , - ‘a  n^irtir d e 2 1  de Janeiro  de 2021 a p artir das 15h; Data de Abertura dc

S h l f r o T ^ S a S d a X l  de P r ^ .  0 3 d e  Fevereiro de 2021, às lOh (H orário de BrasUia-DF). M onsenhor 

Tabosa-CE, 21 de Jan e iro  de 2021. Neia A raú jo  de Souza -  Pregoeira Oliciai.
««« ***

ES TADO DO C E A R Á -C O N S Ó R C .O  P Ú B l IC O  DE SA C D K  DA M . ^
Contrato 11/2018 -  Pregão Presencial 06/2018 . serviços de coleta transporte e dcstinaçào final de lixo das unidades de saude

Paulo de Tarso Cardoso Varela e Ivannosk Ribeiro de Matos. Crato/CE, 20/01/2021,
•**

Estado do c e a r á  - P re le i.un , M u.ucipa] de Cascavel. O  P « l iU „  M un i> ^a l * ! ' S i a £  
Icgds. toma público o I"  Acii.ívu ao Edital n” 001/2020 e o 1" ^  ™  Ad.tivo 00 Ed.tal 001/2020

a ° c S ^ “ n e Guarda V id a . dc^a.re outra. in for.açScs. Os Aditivos „a i„,cgra estão disponive.s „o

site: www.consulpam.com.br. Cascavel/CE, aos 19 de jan eiro  de 2021.
* * *  ««« * * *

Estado d„ C e a r . P rcM .o ra
horas, estará abrindo licitaçao na modalidade Tomada dc I rLços N UU.0^ 2 Û  IntVaestrutura Educação e Saúde de Novo Oriente -  CE.

i r c S Í Í c I m p t ó ^ o ^ i i ^ r f ^ S r ^ ^  í a ’L T :'d c r ta " â c ° s , "nos^dias úteis após » t a  publicação, „0 horário dc atendimento ao público das 08:00 às 12:00 
horas. Novo Oriente/CE, 20/01/2021. Paulo Sérgio A ndrade Bonlim - Presidente da C l L.

Í02T21l“ ( N " 8 ? 3 ' ' '0 l5 t o n e » a X - e 'd » 'B B ^ D « T s 1 , ‘ HÕr'á,tós^Sde''B^^^^^^

gmail.com, Marco-CE, 14/01/2021 -  M aria Edineila Silveira, Secretaria de Educaçao, C ultu ra t  D tsporto.

t L i S r s l a d a ”^ B / n  -  V ila Requeijão - Ch„ro.i„bo-CE das 0S:00 ás 14:00h e no site: www.tçe..e.8PV,br- 
Chorozinho (CE), 20  de janeiro de 2021. Luiza Carmem de Freitas Menezes Bessa - Secretaria de baude,

«w* *«* ***
F C T A n íi n o  CF AUÁ PREFEITURA M UNICIPAL DE TAM BO RIL -  CHAMAMENTO PÚBLICO -  A  Prefeitura Munidpal de Tamboril, através 
ESTADO D O C E A K A -l K t - t - t i i  LKA „ -,4 . pj n'' S fi66/93 c suas posteriores alterações. Convoca tornecedorcs cadastrados neste

2021. Lilian Silva  de Sousa Paiva -  Presidente da Comissão de Licitaçao.
« **

I- t..Ar. H,> rp u rá  Pr.-f£-itura M unicipal de Novo Oriente. A  Comissão dc Licitação torna público que no próximo dia 22 de fevereiro de 2021 as 09:00  
Estado do Çear<» - _ h ,iíH’><4p roncorrêiicia Pública N“ 05 001/2021, cujo objeto é a pavimentação em pedra tosca sem rejuntamento

A ndrade Bonllni -  Presidente da CPL.

Estado do C eará - C á,n ara M unidpal de l"<l«l-">''"™ '

!:pSo’5 ; ; ; í i S ^ :  r íd S S t iç S :t™ tr a . is ,  set„r de c :* io  *

«*«
Estado do c e a rá  - C âm ara  M unicipal de Au.outada - E xtrato do

“ r o “ , í r e ; ã ? , l ? b l 7 c : l \ ^ I ^ f ^ n s p a r e n c t a  P ú b l i .

K i a  $ í ^ o r ; f r  í  Sa C a L r »  M u „ .,p a , ae A .„ n ,a d a .

*** *♦*
AVISO  DE LICITAÇÃO  

ORIGEM IDM
Pregão Eletrõnico 11“ 2 021004/ IDM 

O Instituto Dragão do Mar empresa privada, sem lins iucralivos, inscrita 
no CNPJ-Ml' -sob 0  n“ 02.455.125/0001-31, cm 1'ortaieza - CE convoca os 
mtcrcssados para participarem no dia 02/'02/2021 às09h30m in dc Pregão 
Eletrònico objetivandoaquisiçõesde estantes de aço, conlormc condiçoes 
estabelecidas em Edital disponível nos endereços cletrõnicos; www. 
dragaodomar.org.br c www.lieitacoes-.com.br, em l-ortalezal 8 dejaneirode 
2021.

Thaís Maria Coulinho Melo 
PRL(i<-iElRA

AVISO  DE LICITAÇÃO  
ORIGEM IDM

Pregão Eletrònico n° 2 021005/ IDM 
O Instituto Dragão do M ar empresa privada, sem fms lucrativos, inscrita 
110 CNPJ-MF sob o 11“ 02 ,45 5 .12 5 / 0 00 1-3 1 , cm Fortaleza - CE convoca 
os interessados para participarem  no dia 02/02/2021 àsl4h30m m ^de  
Precão Eletrònico objetivandoaquisiçõesde notebook, conforme condiçoes 
estabelecidas em Edital d isponível nos endereços eletrònicos: www, 
dragaodomar.org.br c www.licitacoes-.com.br, em Fortaleza 18 dcjaneuode

Thais Maria Coutinhu Melo 
PRlXiOLIRA

http://www.bbmnet.com.br
http://www.consulpam.com.br

